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Ato: PORTARIA Nº 240/2017

Assunto: CONCESSÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA ESPECIAL (FGE)

Tipo: Portaria

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ESPECIAL (FGE) AO(À) SERVIDORA MARCIO ANTONIO BUENO 
DA HORA, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO QUADRO PRÓPRIO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, LOTADO NA DIVISÃO ADMINISTRATIVA, 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA, RESPONSÁVEL POR SUPERVISIONAR E FISCALIZAR OS SERVIÇOS 
EXECUTADOS PELOS SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS DE COPEIRO, SERVENTE E AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, A PARTIR DE 1º DE JUNHO DE 2017.

Completo
C Â MA R A M U N I C I P A L D E A R A U C Á R I A E S T A DO D O P A RA N Á Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato PORTARIA N° 
240/2017 A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conforme Resolução nº 42/2014, e Lei Municipal nº 2.997/2016, R E S O L V E: I- Conceder Função Gratificada 
Especial (FGE) ao(à) Servidora Marcio Antonio Bueno da Hora, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro Próprio de 
Provimento Efetivo da Câmara Municipal de Araucária, lotado na Divisão Administrativa, da Diretoria Administrativa, responsável por 
supervisionar e fiscalizar os serviços executados pelos Servidores ocupantes dos cargos de Copeiro, Servente e Auxiliar de Serviços 
Gerais, a partir de 1º de junho de 2017. II - Revogar a Portaria n° 36/2017. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Araucária, 12 de junho 
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